
















































































































































































PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO PREFEITO 

de desigualdades socioespaciais, suprindo carências, especialmente em bairros de 
maior vulnerabilidade social e na zona rural; 

III - implantar áreas multifuncionais para esporte e lazer no Município, 
com instalação de equipamentos de diversão infantil nas praças, esportes radicais e 
academias ao ar livre; 

IV - criar estratégias de controle social para promover medidas educativas 
de conscientização da sociedade civil na preservação e cogestão dos espaços 
públicos esportivos e de lazer; 

V - promover a acessibilidade aos equipamentos, mediante oferta de rede 
fisica adequada, e viabilizar programas de esportes e lazer para inclusão das 
pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida; 

VI - desenvolver programas, voltados para as atividades de lazer em 
. 

	

	massa, tais como caminhadas, ginásticas e passeios, visando o envolvimento da 
população na prática saudável do esporte e lazer; 

VII - fomentar o esporte de formação e de alto rendimento, com elaboração 
de programas e utilização de infraestrutura nas escolas, ginásios e quadras 
poliesportivas nos bairros; 

VIII - realizar projetos esportivos visando valorizar e beneficiar atletas, 
paratletas, amadores e jovens talentos do Município em competições regionais, 
estaduais, nacionais e internacionais; 

IX - implantar uma política de gestão compartilhada, para o uso e 
ocupação dos equipamentos públicos de esporte e lazer, envolvendo setores da 
sociedade civil e instituições sociais, culturais, esportivas e de ensino superior. 

TÍTULO VI 

DA GESTÃO DO PLANEJAMENTO 

CAPÍTULO 1 

DO SISTEMA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Art. 260. O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão - SIPLAG consiste 
num conjunto de estruturas e processos democráticos participativos cuja finalidade 
é assegurar a elaboração, a revisão e a operacionalização do planejamento e gestão 

municipal, de forma integrada, continua, dinâmica, ascendente e participativa. 

Art. 261. O SIPLAG tem como objetivo a institucionalização do Coletivo 

Municipal de Planejamento para o auxílio na elaboração e execução do ciclo 
orçamentário e das políticas públicas municipais. 

Parágrafo único. A política pública de planejamento e gestão apoiará a 
participação social por intermédio dos conselhos e outros instrumentos de controle 
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